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DI5P0E SOBRE O EXPEDIENTE NOS DIAS 24 E 31 DE
DEZEWBRO DE 1987.

O Senhor CARLOS EUGÊNIO flARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  t

Artigo Ifi — O expediente nas Repartições Publicas Municipais, 
nos dias 24 e 31 do corrente, com exceção do Pron 
to Socorro Municipal NDr* Paulo Cardoso",será das 
8:00 às 11:00 horas.

Artigo 2S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. da Lorena, 15 de dezembro de 1987.

CARLOS NDES
Muni

Registrado ne livro proprio do Setor de/ Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun_i 
cipal s publicado no Paço Municipal aos 15 de dezembro de 
1987.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


